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sificação final dos candidatos admitidos ao concurso para chefe de
serviço de cirurgia geral do quadro de pessoal deste Hospital, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 147, de
2 de Agosto 2005:

Dr. Paulo Manuel Alexandre Costa Correia — 15,3 valores.
Dr. Augusto Manuel Almeida Lourenço — 14,1 valores.
Dr.a Maria Adelaide Veloso Lucas Queirós de Campos — 11,7 va-

lores.
Dr. Eliseu Augusto Matias Silva — 11,7 valores.

A acta da reunião e a lista de classificação final dos candidatos
que a integram foram homologadas por deliberação do conselho
de administração de 11 de Outubro de 2006, de que cabe recurso
a interpor nos termos do n.o 67 da secção VII do já citado Regu-
lamento.

16 de Outubro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho Admi-
nistração, Maria Manuela dos Santos Bandarra Veiga.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Jardins e Escolas do 1.o Ciclo de Fátima

Aviso n.o 11 611/2006

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, conjugado com o n.o 1 do artigo 132.o do ECD,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sede do Agru-
pamento de Jardins e Escola de Fátima a lista de antiguidade do
pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias consecutivos para reclamação ao
dirigente máximo do serviço, a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República.

11 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Leonel Dias Marques.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária Filipa de Vilhena

Aviso n.o 11 612/2006

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
na sala de professores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
docente da mesma com referência a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

12 de Outubro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Paula Queirós Jorge Machado Aires Pereira.

Agrupamento Vertical de Escolas de Fragoso

Aviso n.o 11 613/2006

Nos termos do disposto no artigo 132.o do ECD, conjugado com
o n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala de professores
da sede do Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente
referida a 31 de Agosto de 2006.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir pelos
interessados no prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso.

13 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel Soares Amorim.

Agrupamento de Escolas de Infias — Vizela

Aviso n.o 11 614/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.o 1 do artigo 132.o
do ECD, faz-se público que se encontra afixada no placard da sala
dos professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento de Escolas com referência a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Outubro de 2006. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Armando Francisco da Assunção da Silva Cordeiro.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 11 615/2006

Por despacho de 28 de Setembro de 2006 do Secretário de Estado
Adjunto e da Educação, no uso da competência que lhe é atribuída
pela alínea b) do n.o 1.1 do despacho n.o 11 530/2005 (2.a série),
de 29 de Abril, da Ministra da Educação, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 99, de 23 de Maio de 2005, foi a Maria
de Lurdes Vieira Lopes da Costa, ex-educadora de infância do Jardim
de Infância do Carregado, Vila Franca de Xira, concedida a rea-
bilitação da pena de demissão que lhe havia sido aplicada por despacho
de 8 de Novembro de 1989, do então Secretário de Estado da Reforma
Educativa, na sequência do processo disciplinar n.o 4785/89 que lhe
foi instaurado.

13 de Outubro de 2006. — A Chefe de Divisão do Gabinete de
Apoio Jurídico, Maria Paula Madeira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.

Aviso n.o 11 616/2006

Em cumprimento do determinado na Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto,
publica-se a listagem das transferências efectuadas no 1.o semestre
de 2006 pelo Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.:

Publicitação dos benefícios concedidos pela Administração Pública a particulares

Entidade decisora Entidade beneficiária
Data

da
decisão

Montante
(euros)

Presidência . . . . . . . . . . . . . . 18-4-2006 Ana Margarida Pedro Passarinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
22-2-2006 BGCI — Botanic Gardens Conservation International . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
1-9-2005 Duarte Pedro Jácome Félix Oom . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000

18-4-2006 Elisabete Florêncio Carapuça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
18-4-2006 Filipa da Palma Pereira Zacarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
18-4-2006 Helena Margarida dos Santos Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
18-4-2006 Inês Afonso Carvalho Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
18-4-2006 Inês Gabriela Batista Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
14-3-2006 IAWA — International Association of Wood Anatomists . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
21-2-2006 ICA — International Council on Archives . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
18-4-2006 Joana Isabel Alberto Abreu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
25-8-2005 Jorge Manuel Macieirinha Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 725
18-4-2006 Luciana Marília Teixeira Regadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
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Entidade decisora Entidade beneficiária
Data

da
decisão

Montante
(euros)

18-4-2006 Maria Cristina Mendes Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75
25-8-2005 Nuno André da Silva Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 725
1-9-2005 Sofia Luísa de Jesus Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000

18-4-2006 Susana Isabel Costa Consciência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,75

29 de Setembro de 2006. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 22 070/2006

Considerando que ocorreu a cessação da comissão de serviço da
subinspectora-geral das Actividades Culturais, licenciada Anabela dos
Santos Afonso, em 1 de Junho de 2006;

Considerando que de acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 24.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, o exercício de funções em regime de gestão não
poderá exceder o prazo máximo de 90 dias;

Considerando que de acordo com o n.o 1 do artigo 27.o do supra-
citado diploma, em caso de vacatura do lugar, os cargos dirigentes
podem ser exercidos em regime de substituição;

Considerando que a Inspecção-Geral das Actividades Culturais vai
ser alvo de uma reestruturação, no âmbito do Programa de Rees-
truturação da Administração Central (PRACE), o que consequen-
temente determina que eventuais situações de substituição possam
subsistir por mais de 60 dias;

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto;

Considerando o disposto no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 80/97, de 8 de Abril;

Determino:
1 — A manutenção da comissão de serviço da subinspectora-geral

das Actividades Culturais, licenciada Anabela dos Santos Afonso, em
regime de substituição.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Setem-
bro de 2006.

4 de Outubro de 2006. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

Delegação Regional da Cultura do Algarve

Despacho (extracto) n.o 22 071/2006

Por meu despacho de 2 de Outubro de 2006, obtida a anuência
do serviço de origem, autorizo, pelo período de um ano, a requisição
da assistente administrativa Elsa Luísa Trindade Freixial, funcionária
do quadro da Universidade de Évora, para exercer as suas funções
na Delegação Regional da Cultura do Algarve, com efeitos a partir
de 9 de Outubro de 2006.

16 de Outubro de 2006. — O Delegado Regional, Gonçalo
Couceiro.

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho (extracto) n.o 22 072/2006

Por despacho da subinspectora-geral das Actividades Culturais, de
3 de Outubro de 2006, foi autorizada a cessação, a seu pedido, da
comissão de serviço extraordinária, como estagiário da carreira de
inspector, de Bruno Miguel Gonçalves de Almeida, com efeitos desde
4 de Outubro de 2006.

12 de Outubro de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Ernesto Fon-
seca Araújo Melo.

Instituto Português de Museus

Aviso n.o 11 617/2006

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho de 12 de Outubro
de 2006 do director do Instituto Português de Museus (IPM), se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso de abertura no Diário da República, concurso interno
de acesso geral para o preenchimento de quatro lugares de assistente
administrativo especialista, da carreira de assistente administrativo,
no quadro de pessoal do referido Instituto, aprovado pela Portaria
n.o 908/98, de 20 de Outubro.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Conteúdo funcional — ao assistente administrativo compete
genericamente executar, a partir de orientação, todo o processamento
administrativo relativo a uma ou mais áreas da actividade funcional
de índole administrativa, nomeadamente pessoal, contabilidade, expe-
diente, arquivo, economato e património e atendimento ao público.

4 — Local de trabalho — no Instituto Português de Museus, Palácio
Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido até ao preenchimento
dos lugares, esgotando-se com o seu preenchimento.

6 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação complementar, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — podem ser opositores ao presente con-

curso candidatos vinculados à função pública, desde que se encontrem
nas condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

7.2 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições previstas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

8 — Método de selecção — avaliação curricular.
8.1 — Na avaliação curricular, o júri apreciará os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

8.2 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8.3 — Conforme o estipulado na alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Candidaturas:
9.1 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante

requerimento de acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril
(folhas de papel normalizado, branco ou de cores pálidas, de for-
mato A4 ou em papel contínuo), dirigido ao director do Instituto
Português de Museus, Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa,




